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SUMARIO PRESIDÊNCIA DA REPÜBLICA

Decisão com Força de Lei n.“ i/8o 
de 5 de Janeiro

Usando da faculdade conferida pelo artígo 9.® d!a Lei 
sobre a Organização Política do Estado de 5 de Jullio 
de 1975, decido para ter Força de Lei o seguinte:

Artigo 1.” É «recebido na ordlem jurídica intema da 
República de Cabo Verde, o Acordo relativo aosí Trans
portes e Navegação Marítima, celebrado com a Repú
blica Argelina Democrática e Popular, cujo texto em 
francês e a respectiva uadução para o portuguêsi fazem 
parte integrante da presente Decisão com Força de Lei, 
a que vêm anexos.

Art. 2.® A presente Dedsâo com Força de Lei 
iraediatamente em vigor e o mencionado acordo produ
zirá efeitos de conformidlade com o que nele se estipula.

Publique-se.

Presidência da República, 8 de Novembro de 1979.__
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

PRESmeNClA DA REPÚBLICA;

Decisão com ForCa de Lei n.” l/8ê;

Recebe na ordfem jurídfca .'ntema da República de Cabo 
Vorde o acordo relativo aos Transportes e Navegação 
Maridma, celebrado coro a Refiública Argelbia Demo
crática e Popular.

Decisão com Forca de Lei n.® 2/80;

Nomeia o Dr. Ineneu Fileúo Brdo Gwnes, para o desem
penho dac funções de Ministro da Saúde e Assuntos 
Soo'ais.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO. entra
Despacho;

Aceitando o pedido de escusa de um membro eíecúvo 
do Cemselho Deliberativo de S. Vicente.

Despacho:

Nomeando um membro efeclivo do Conselho Deliberativo 
de S. Vicente.

Acordo relativo aos Transportes e Navegação Marítima
entre o

Governo da República Argelina Democrática e Popular

Gabinete do Primeiro Ministra 

D'reccão-Geral da Função Pública.

Ministério da Bdncacio e Cnltnra 
Secretaria-Geral. • 0

Governo da República de Cabo Verde
o Governo da República Argelina Democrática e 

Popular e o Governo da República de Cabo Ve»de, dese
jando desenvolver de manelna haitnoniosa as relações 
marítimas entrte a República Argelina Democrática e Po
pular e a República dfe Cabo Verde

Acordam no que *^ue:

Ministério da Saúde c Assuntos Sociais;

Secreíaria-GeraL

Contas e ba’anceties divenos. 
Avisos e anúnc os oficiais. 
Anúncjofl judiciaist e outina.
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Ariigo 8“

As Partes Contratantes adoptarão, no âmbito da sna 
regulamentação portuária, as providências necessárias com 
vista a reduzir na medida do possível, a estadia dos navios 
nos portos e siimplificar as foimialidades administrativas, 
alfandegárias e sanitárias em vigor nos ditos portos.

Art'go 9.“

Artigo 1.°

O presente Acoido aplica-sc ao território da República 
Argelina Demoicrática c Popular por um lado, e por outro, 
ao território da República dc Cabo Verde.

AtVgo 2.°

A expressão (cnavio de uma Parte Contratante;) desig-na 
todo o navio do coimércio navegando sob a bandeira desta 
Parte, de acordo com a respectiva legislação.

A expressãO' ((membro da tripulação do navio» designa 
toda a pessoa ocupada a bordo durante a viagem, 
exercício de funções ligadas à exploração ou manuten
ção do navio e que esteja incluída na lista de tripulantes.

Artigo 3.®

Os trainsportes marítimos entre portes argelinos e povtos 
cabo-verdianos só poderão ser efectuadbs pOr navios a,L^'J- 
rando a bandeira de uma ou de outra das duasi Paitcs 
Contratantes- .

Os navios afretados por uma ou outra das Pa.tes Con- 
tratantest serão considerados como navegando sob a ban
deira desta Parte.,

Cada uma daS Partes Contratantes, reconhecerá a nacio
nalidade dos, navios da outra Parte Contratante compro-

bordo desses navioS,\'ad'a jrelos documentos existentes a 
emitidos ou reconhecidos pelas autoridades competentes 
da outra Parte Contratante de acodo com as, suas leis e

no

regrlamcntos.

"Ár-iTgo 10.®

Os certificados de tonela^m passados ou fcconhecioos 
pelas autoridades competentes, são reconhecidos pelas, d'uns 
Pautes; o cálculo de pagamento dos direitos e taxas de 
navegação são feitos na base desses certificados dc tone
lagem, sem que se proceda à nova medição-.

.................. ■ Artigo 11.®

1. Cada i.ma das Partes Contratantes reconhece os docu
mentos dc identificação dos marítimos, passados, pelas auto 
ridades competentes da outra Parte Contratante.

Estes documentos de identificação;
Para os marítim,os da República Argelina Demo

crática c Popclar;
((Cédula tí'c Navegação Marítinia».

P.i,'.a os marítimos da Repúbhca de Cabo Verde: 
((Cédida o'e Navegação' Marítima;).

ArtPgo-4.®

As Pai-tcs Contratantes acprdam em que as frotas de 
Marinha Mercante das dúâs Bandéhras têm cada uma o 
dieito de efectuar uma .parte, ,igual do tráfego, detemi- 
nada na base do valor total do frete.

Artfgo 5.°

Em aplicação do princípio anunciado no artigo 4.°, as 
Partes Contratantes incumbirão os seus respectivo® anu.a- 
dores de prepa.ràr à pmtir da assinatura do preasme 
acòido,, á Orgaíiizaçãò do tráfego entre a República -^.ig^o- 
líná bemcKrátiCa e Popular e a República de Cabo VCide 
e a se consultaitem regularmente, através die contactos bih,- 
terais, a fim de assegurar a.melbor exploração das linhas.

, Artigo, ...6.® - ,

Estes documentos de ieténtifiçação dão aos aeus titulares
navioso direito dc desembarcar enquanto os respectivos

poáto de escala, dcscié que constem da 
lista de tripulantes do navio c da lista enViada ãs anton- 
da,d):s do poi to.

Na altura dq seu descnibai-que e de regresso a bordo, 
deeem subm,ctcr-se aos controles rcgulameu-

sc encontram no

essas, pessoas 
t'.i,.''r|s,.

2. Qualquer pessoa titular do-documento de identifica
ção, mas que não figuire na, li^ta dps tripulantes de 
navio, terá o direito de transitar pelo território da outra 
Parte Contratante para regressar ao posto a que es,tá afecto; 
a bordo de um navio que se encontre num porto da outra 
Parte Con tratanté. ' ' - - - , , ' "

ura
As Partes, Contratantes declaram repudiar '(jualquer 

forma de discriminação entre os navios dos dois países
na eliminação de obstá-afectos a este tráfego e cooperar 

culosí susceptíveis, de entravar o desenvolvimenlo de trocas 
marítimas entre os portOjs, dós dois países e as divCisas 
actívidades .r>espeitantes a esSas tro,ç^.

í

Quando um elemento úa tripulação, portador’ do 
d(x;um,ento de identificação referido no parágrafo I do 
pres-ente artigo, desembarque no porto da outra Parte 
Concratante por razões de saúde,. mo..tivos die serviço ou 

motivos considerados'válidbs pelas aütórridãdes ló-

Arfgo 7.®

1. Cada uma das Partes Contratantes concederá ao® 
navios da outra Parte Contratante o tratamento de nação 
m-ais favorecida, no que respeita ao livre acesso aos portos, 

tilização e to-das as facilidades que ela concede à 
navegação -e às operações comerciais pata os navios e mem
bros da tripulação, mercadorias e passageiros.

As dispqsiç&s dq parágr^^anteriqr não s< 
navegações, „ açfeivid^ea -.e- flegalme 

vados por caída-uma «&si Partqsí-e nomeadamente aos ser- 
viçcG portuários, de reboque, pilotagem e à pesca ocea- 

às fomialidaides relativas à entrada e perma-

outros
caisi, estas darão as autorizações necessárias para que o inte
ressado possa, em caso de hospitalização-, pe.maneoer nq 
território da outra Parte e paha que possa regressar ao

de em-sua ti país de oiiigem, ou alcançar um. outro portoseu
bairque.

4. Para as necessidades de navegação, o capitão' de um 
navio que se encontre num porto da outra Parte Con
tratante ou um elemento da tripulação por eje designado, 
é autoi-izado! a dirigr-se à Representação^ Diplomática 
Consular da outra Parte Contratante ou do Representante 
da Companhia.

se aplicam 
nte iCser-

ou

mea, nem 
nência de estrangoi.os. í



N.» -BOLETIM OFICIAL DA RRPÜBLTCA DE CABO VERDE-r. DE JANEIRO DE 1980

Artgo 12°

3

O carvcgamcnto c as provisões de bQrdo de um navio 
que tenha sofrido acidente não estarão sujeitos a direitos 
alfandegários, desde que não sejam, destinados 
sum:> Ou utilização local.

Oi capitães dc navios sob a bandeira de uma ou de 
out a Parte Contratante, cuja tripulação te encontre redu
zida em, virtude de doença

para con-
ou por outres motivos podem, 

rc.peitando sempre as leis e regulamentos das autoridades 
competentes, completar a sua tripulação no outro país a 
fim de posseguir a sua viagem e garantir a segurança 
da navegação.

Artigo 17.”

Os litígios que venham a surgir na aplicação do pre
sente Acordo serão resolvidos mediante consulta---- encre os
organismso dos dois. países responsáveis pela Marinha Mer
cante.O regime aplicável à tripulação substituta será o db 

pai , a que a mesma pertence.
ArtFgo 18.”

As disposições do presente Acordo não se aplicam, aos 
barcos de guerra, nem aos navios que, a qualquer título, 
estejam ao scr\'iço do Estado.

Ardgo 19.”

plicação concertada da^, disposições dos 
gos du presente Acoido, as Partes Conuatantes acordam 
tm:

Artigo 13.”

Cada uma da.s. Partes Contratantes concederá „ 
tência médica indispensável aos elementos da tripulação 
dos navios da outra Parte Contratante de acordo com as 
Suas leis e reguIamentCB..

a assis-

Para a a arti-

ArtPgo 14.”
Fazer consulta e troca de informações através das 
administrações competentes dos dois. países a 
spbsr:

Os dois Governos com.prometem-se a coopera,.r no domí- 
“ da formação profissional db pes-^^oal das suai Marinhas 

Mercantes, mediante a atribuição de bols.as dc estudo c 
adm.issão dc estagiáiio!^

nio

Pela parte argelina; o Ministro encarregado da 
Marinha Mercante.escolas especializadas.nas

Pci parte da República dc Cabo Verdc; q mí- 
dos Transportes e Comunicações.

Poi- outro lado aa duas admiin is trações se concertarão 
. que fo.i pieciso para harmonização das regulamentações 

técnicas em matéria de Marinha Mercante.

Art"go 15.”
nistro

I. As auto.ridades judiciárias de uma das Partes Contra
tantes não poderão pronunciar tobre os processos civis 
resultantes dte dife,rcndos. entre o Capitão e qualquer mem
bro da tripulação de um navio pailtencentc à outra Parte 
Contratante, a não ser a pedido ou com o consentimento 
do Representante Diplomático ou Consular do pais de 
que o dito navio, t.riz pavilhão.

nO

Artigo 20.”

O jaiesente Acordo é válido por um período de cinco
(5) anos c entrará em vigor a partir da data da sua assi- 
natur;;.

2. Aç, an.tcirida,dies adhiinistrativas c judiciárias de uma 
das Partes Contratantes não. intervii^o Poüérá r.cr revisto através dte 

mente renovado
negociações ou tacita- 

por um período de cinco (5) ano.s a 
menos, que uma das Partes Contratantes . 
tra, pelo. mjenos mais (6) meses antes da 
desejo de o renunciar.

-, . . , por ocasião de in-
lacçccô cometidas, a bordo de um navio, da outia Pa^^te 

Co'ntratante que se cncoiitre num porto da pr.m.ei 'a Parte 
senão nos casos - -—- comunique a ou- 

, sua expiração.seguintes.:

fi) Se o pedido de intervenção c feito pelo Represen
tante Diplomático oii Ce.nsula-, ou com seu 
acordo.;

Feito em Argélia, a 10 de Maio de 1976.
Pelo Governo da República Argelina Democrática e 

Popular, Rabat Bitat.b) Se a infracção ou suas consequências .são d'e natu
reza a compr.ümeter a tranquilidade e ordem pú
blicas em terra ou nos portos, ou atentar cont a 
a segurança pública.

c) Se estão envolvidas pessoas estranhas à tripulação.

3. As disposições do presente artigo não atentam contra 
os direitos das autoridades, locais, em tudo o que respeita 
à aplicação da legislação e regulamentação aduaneira, 
a saude publica e às outras medidasi de controle 
peuantes à segurança dos navios e portos, e salvaouarda 
de vidas humanas, a s.egutiança dc mercadorias e admis 
saoi de esu^angeiros.

Pelo Governo da República de Cabo Verde Hercu- 
lano Vieira. ’

Decisão com Força de Lei n.“ 2/80 
de 5 de Janeiro

Ucando da faculdíade conferida pelo artigo 9.” dia Lei 
sobre a Organizaçao Polítiõa do Estado, de 5 de Julho de 
1975, decido, para ter Força de Lei, o seguinte:

Artigo 1.” ,SCb proposta do Primeiro Ministro e nos 
termos do n.” 6 do artigo 8.” da Lei sobre a Organização 
Pbhtica do Estado, de 5 de Julho de 1975, nomeio o Dr. 
Ireneu Fileto Brito Gomes para desemipenhar as funções 
de Ministro da Saúde e Assuntos Sociaisi.

Alt. 2.” Esta Decisão com Força de Lei entra imediata
mente em vigor.

Publ;iquie-ee.

Presidência da República. 2 de Janeiro d'e 1980.__
O Presidente da República, ARISTIOES MARIA 
PEREIRA.

res-

Artigo 16.”

No cato de naufrágio., encalhe ou .avaria de um navio 
de unra das Partes Contratantes, perfo das costas do 
outro Estado, as autoridades competenteg do dito Estado 
concederão aos passageires, assim como ao navio e carre-
gamento, a mesma protecção e assistência que prestariam 
a um navio navegando sob a sua própria bandeira.
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da PraJia, a comissão de serviço como directo»: do Ga
binete de Estudos, Legi slação e Documentação, para a 
qual havia sido nomeado por despacho de 19 de Julho 
de 1979, publicado no Boletim Oficial n.° 36/79.

N.» 1

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Dt-spacho

8.° doNos lermos da alínea d) do n.® 4, do artigo 

inembro efectivo do Conselho Deliberativo de S. Vicente.

De 20:

Alexandre Silva Gomes, representante do Mims- 
iér'o Público de l.“ classe, colocado na Procuradoria da 
RepúbUca, junto do Tribunal Judicial) da Região ^de 
l."- classe da Prafa —exoneradp, das referidas funções, 
comí efeifcos a part r da data em que fomiar posse e 
iniciar funções do novo cargo para que foi nomeado.

Óscar

Gabinete do Primeiro Ministro, 6 de Dezembro de 
— O Primeiro Ministro, Pedro Pires.'979-

Despacho

termos do artigo 6.® do Decreto-Lei n.» 58/75. de 
de Dezembro, nomeio como membro do Conselho 

Deliberativo de S. Vicente, o Camarada Manuel Duarte 
Almeida, funcionário de SCAPA.

Gabdnete do Primeiro Ministro,
— O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

Despacho do Camarada Minstro da Jusfça, em subs
tituição do Camarada Secretário de Estado da Ad- 
m'nistração Interna, Função Pública e Trabalho:

De 26 de Novembro de 1979:

Antônio Borges Pereira, motorista da Capitania dos Portos, 
colocado em S. Vicente — transferido, a seu pedido, para 
O Departamento da Polícia Econômica Fiscal, na - 
getria de agente de 2.® classe, definitivo.

O encargo
tação do capítulo 6.», artigo 27.“, do orçamento v:gente. -- 
(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 4 
de Dezembro de 1979).

Nos

6 de Dezembro de

1979- cate-
vc.

PRIMEIRO MINISTROGABINETE DO resultante da despesa tem cabimento na do-

Secretaria de Estado da Admmistraçao 
Interna, Função Pública e Trabalho

Direcção-Geral da Função Pública
Ministro da Educação

do Camarada Secretário-Geral do Minis-Despacho ^
tério da Saúde e Assuntos Sociais, por delegaçao 
do Camarada Primeiro Ministro:

Despacho do Camarada 
Culitura;

De 17 de Outubro de 1979:

De 28 de Novembro de 1979:

de Bíito Couto, enfermieira-parte raMar a Teresa Soares
da D recção-Geral de Saúde — homologado o parecer da 

de Saúde de Sotavento, emitido em s'essão de 22Fátima Rita Lopes, chefe de departamento. 
Direcção Regional da Educação e Culmra 
30 dias de Ucença regstada, com efe.:o a

em
Maria de 

sa"v'ço na 
concedidos 
partir de 24 de Outubre de 1979.

Junta
de Novembro de 1979, qúe é do seguinte teor:

«Que a examinada necessita de noventa dias parg re- 
I)OusD e tratamento».

Camarada Mihstro do Desenvotv mentoDespacho do 
Rtfal:

De 19 de Dezembro de 1979:

Maria das Dores Gomes Livramento, ■ aUtcTiar de labor^^ 
rio, de nomeação provisória, da DirecçaoGeral d^Co^ 
servaçâo e Aprove tamento dos Recursos Naturais ex
cedidos 39 dias de licença registada, com efeito a parti 
de 19 de Dezembro, incWve.

De 19 de Dezembro:

Maria de Lourdes Freitas Silva Ramos Évora Pereira, 2.® 
oficial da Direcção-Geral de Saúde — homologado o pare
cer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão 
de 29 de Novembro de 1979, que é do seguinte teor:

exaromr.da encontra-se apta a desempenhar as 
actividades profissionais».

«Que a 
suas

Despachos da Camarada Directora-Geiral do Mm^ 
tério da Saúde e Assuntos Sociais, em substituição 
do a.marada Secretánio-Geral da Saúde e Assuntoi 
Sociais:

De 6 de Dezembro de 1979:

Despachos do Camenada Min'stro da Justiça:

De 18 de Dezembro de 1979:

Centeio, aspíTante de nomeação interina, cre
-- transferido, 

a Delegação dos

Alino Tavares 
locado na 
na mesma 
Registos de Santa Cruz.

Delegação dos Regrstos do Fogo 
caíiegoria e situação, para 1

iiivetina Albertina Merkel lima, 2.® ofidal da Direcção-Ger^ 
do Turismo e Artesanato — homologado o parece»- ^ 

Saúde de Sotavento, emitido em sessão de loJiUnta de
de Novembre de 1979, que é do segumte teor;De 19;

Região Jud-cial de 1.® classe

examinada deve permanecer em repouso ate«Que a
o termo da grawdez».a partir da daih em que 

curador da República na
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Marcelina Soares de Ca^rvalho, professora de posto escolar, 
coniíratada, do Ministéro da Educação e Cultura — ho- 
mologr.do o SJarecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 29 de Novembro de 1979, que é do 
seguinte teor:

«Que a examinada deve ser colocada paira efeitos de 
trabalho nrjma zona mais próxima da sua residên
cia».

Em 19 de Novembro de 1979 tomaram posse dos cargos 
de 3.'”' ofcais interinos da D’recção-Geral das Obras Públi
cas, os aspirantes ls\'doro Pereira Semedo, Meria Augusta 
Barbosa e Maria Emíiáa Pina Araújo.

Para os devidos efeitos se comunica qute faleceu em Por
tugal r.o d|’a 29 de Novembro de 1979, Francisco Varela, 
ajudante de sondador assalariado eventual da Direcção-Geral 
da Conserrvação e Aproveitamento dos Recursos Naturais 
do Mini'stério do Desenvolvimento Rura’.

SI'mplíc’o Pereira, canalizador, assalariado das Obras Públi
cas— homologado o parecer da Junta de Saúde de Sota
vento, emitido em sessão de 29 de Novembro de 1979, 
que é do seguinte teor:

«Que o examinado necessita de mais noventa dias pa<ra
repouso e tratamento, findos os quais deve ser de 
novo presente à Jiunta de Saúde».

Para os dCvidos efeit'os e detei-mir ação super or se comu
nica que a subsftuição temporária de Alberto Martins, aju
dante de escrivão, do Tribunal Regional do Fogo, mandado 
processar por despacho publicado no Boletim Ojidal n.» 
31/79, para o cargo de escrivão contador do Triburai Sub- 
-Regional do Porto Novo, durante o impedimento do titular 
do lugar. Sarmento Antônio Lopes, teve lugar, de 8 de 
Agosto, data em que se apresentou naquele Tribunali, a 4 de 
SeOembro^ deta em que deixou de exercer o cargo do subs- 
t’tuído.

Despacho do Camarada Director Regional de Saúde 
de Baxlavento, por delegação do Camarada Pr me'ro 
Mniatro:

De 20 de Novembro de 1979:

Gustavo Leandro Rosa, ajudante de electricista do Mins- 
tírio da Coordenação Econômica — homologado o pare
cer da Junta de Saúde de Barlavenio, em tido em' sessão 
da 15 de Novembro de 1979, que é do seguinte teor:

«Que o examinado deverá regressar a esJa Junta 
dentro de 15 dias, acompanhado do RX requisi ado».

Para os devidos efeitos se comunica que faleceu, no d a 
9 de Novem/bro f indo, no Hospital desta cidade, em conse
quência de um acidente de viação, o agente de 2.“ ciasse 
n.“ 301/664, Alfredo Teixeira Cortez, da Polícia de Ordem 
Pública.

COMUNICAÇÕES
RECTTFICAÇÃO

Para os devidos efeitos se comunica que o despacho 
do Camarada Secretário de Estado da Administração Interna, 
Função Pública e Trabalho, de 16 de Janeiro de 1979, pu
blicado no BoUtim Oficial n.® 23/79, de 9 de Junho, nomeando 
os funcionários aba xo designados para exercerem os cargos 
de tesourei::os dos Secretariados Administrativos a segu r 
indicados, têm efatos retroactivos a partir da data de iní
cio de funções, nos termos do Decrato-Le; n.° 52/79, do 9 de 
Junho:

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n.® 48/79, de 
1 de Dezembro, novameixts se pubUca o segnnte:

Despacho do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais:

De 9 de Novembro de 1979:

OJstód o Carvalho Brandão, auxiliar técnico de laboratório 
e farmácia, contratado, da Dlrecção-Gerali de Faimác a — 
exonerado, a seu pedido, do referido cargo, com efeito 
a partir de 15 dé Novembro de 1979, inclusive.

Maria Manuela Leite De’gado, tesoureira de 2.“ classe, 
do concelho da Ribeira Grande;

Celestteo Rodrigues, tesouiieiro de 2.® classe, do conce
lho do Paúl;

Jorge José Lopes, tesoureiro de 1.® classe, do concelho 
da Praia;

Daniel Pereira Fernandes, tesoureiro de 2.® classe, do 
concelho de Santa Catarina;

Benvindo Gomes Thvares, tesoureiro de 3.® classe, do 
concelho de Santa Chuz;

Aida Filome.na Dias, tesotireira de 2.® classe, do concelho 
de S. Nicolau:

Vriato José dos Santos, tesoureiro de 2.® classe, do con
ceito do Fogo;

João Rodr gues de Sousa, tesoureiro de S.“ classe, do con
celho da Brava;

Maria Paula SilKra Bocha, tesourera de 1.® classe, do con
celho de S. Vicente;

Lucy Fernandes Oliveira Morais, tesoureira de 3.® classe, 
do concelho de Santa Cáterina.

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia 2 de Ja
neiro de 1980. — O Diirector-Geral. Jorge Manuel Soares ãe 
Brito.

o§a

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Secretaria-Geral

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

Dfe 19 de Outubro de 1979:

Concelho de S. Vicente:

1 — Josefina Maria Delgado, candidata inscrita — nomeada 
professora do ensino primário, de serviço eventual, com 
colocação na Escola Salesiana do Mindelo, com efeitos a 
parJr de 3 de Outubro;
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16 — João Baptista P nheíTo, candidato inscrito — revalidada 
a nomeação como professor de posto escolar, de ser
viço eventuai, com colocação no Posto Escolar n.° 163-B, 
de R beha de Caltiau; r

2 — Maria de Fátfma Fonseca Santos Almeida, candidata
inscrita — nomeada professora do ens’no primário, de 
se.~\'ço eventual, com colocação no Posto rt.” 52-B do 
Mindelo, com efeitos a partir de 3 de Outlibro;

3 —Mar a Celeste da Silva, candidata inscrita — revalidada
a nomeação como professora de posto escolar, de ser- 
V ço eventual, com colocação na Escola Pcimára n.” 
12-B, com efeitos a partir de 3 de Outubro;

4 — Maria Alice da Cruz, professora de posto escolar, con
tratada, com colocação no Posto EscolaT n.“ 149-B de 
Bela Vista — nomeada pirofessora do ensino primário, 
de serviço eventual, contimíando em exercício no 

posto, ficando rescndido o contrato a partT da 
data em que iniciar funções na últrima categoria;

5 — Apoio Augusto Neves Cardoso, professo,: de posto esco
lar, contratado, com, colocação na Escola n.» lO-B do 
Mindelo — nomeado professor do ensino prírnáPo, de 
serviço eveníual, continuando em exercício na mPsma 
escola, ficando rescindido o contrato a partir da data 

que inj'ciar funções na últtilna categoria;

6_Mara Luciana Rodrigues Lopes, candidatã inscEva— 
revalidada a nomieção como professora de posto escolar, 
de serviço eventual, com colocação no Posto Escola: 
n.» 129-B de Ribeira de Craquinha;

7— Maria de Lourdes Fonseca Soabes, candidata inscrita 
— revalidada a nomeação como professora de posto es
colar, de serVço eveníuall, cm colocação no Posto Es
colar n." 99-B do Mndelo;

8 —Eugênia Antónia Alves, cand-data inscrita — revailidada
a nomeação como professora de posto escolar, de ser
viço eventual, com colocação no Posto Escolar n,“ 140-B 
de Ribeirinha;

9 — Maria Anita Santos Maurício, candidata inscrita — re
validada a nomeação como professora de posto escolar, 
de serviço eventual, com' colocação no Posto Escolar 
n.o 6-B de Chã de Alecrim,;

10 —Maria Fernanda Silva Dies, candidata inscrita — reva
lidada a nomeação como professora de poslo escolar, de 
serviço evenfual, com colocação na Escola n.° 10-B do 
Mindelo;

11 — Sebastião Pereira Pinto, candidato inscrito — i-evalidada
a nomeação como professor de posto escolíar, de serviço 
eventual, com colocação no Posto Escolar n.° l-B, do 
Monte Sbssego, ficando a leccionar na sala do Lazareto;

12 —Fernando Füipe Mota, candidato inscrito —revalidada
a nomeação como professor de 'posto escolar, de serv ço 
eventual, com colocação no Posto Escolar n." 140-B, de 
Ribeirinha;

13 —Celestina Josefa dos Santos, candidata inscrita — reva
lidada a nomeação como professora de posto escolar, 
de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar 
n.» 129-B, da Ribeira de Craquinha;

14 — Maria Piedade Sena Costa, candidata inscrita—revali
dada a nomeação como professora de posto escolar, de 
serviço eventhal, com colocação no Posto Escolar n.° 3-B, 
de S. Pedro;

15 —Maria Auzenda Medina, candidata inscrita — revalidada
a nomeação como professora de posto escolar, de ser
viço eventual com- colocação no Posto Escolar n.® 70-B, 
de Salamansa;

17 — loianda Maria L'ma Fortes, candidata inscrita —re
validada a nomeação como professora de pcsto escolar, 
de serviço eventual, com colocação no Posio Escolar 
n,® 163-B, de Rbeira de Ca,’,hau.

Concelho da Ribeira Grande:

1 — Maria Salbmé Chantre, candidata inscrita — nomeada
professora do ens. no primário, de serviço eventdal, com 
colocação na Escola Primária n.“ 3-B, da vila da Ponta 
de Soi.', com efeitos a partir de 3 de Outubro;

2 — Conce ção Maria Gomes Maurício, cand'data inscrita
— revalidada a nomeação como professora de posto es- 
caihr, de serviço eventual, com, colocação no PosJo Es
colar n.» 102-B, ds Fajã Domingas Benta, com efeitos 
a part r de 13 de Outubio;

3 — Benvindo Arcádio Fortes, candidato inscrito — revali
dada a nomeação como professor de 'postb escoijar, de 
Serviço eventual, com colocação no Posto Escolar n.'> 
13-B, de Marrador;

mesmo

em

4 — Ida! na Ludevina Fortes da Luz, candidata inscrita — 
leval dada a nomeação como professora de posto es- 

de serviço eventual, com colocação no PosíOcoisr,
EscO'!ar n.“ 10-B, da Corda;

5 — Caciano da Cruz Delgado, candidato inscrito — revali
dada a nomeação como professor de posto escolar, de 

eventual, com coiocação no Posto Escolar n.»serviço
119-B, de Boca de João Afonso.

Concelho do Paul:

1 —Teresa Mar a da Cruz, candjMata inscriva — revalidada
a nomeação como professora de posto escolar, de ser
viço eventual, com colocação no Posto Escolar n.“ 121-B. 
de Figueiral;

2 — Maria Joana do Rosário L ma, candidata inscriva — re
validada a nomeação como professora de posto esoo''ar, 
de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar 
n.» 155-B, de Chã de Fazenda;

3 — Mário Alberto Francisco Lma, candidato inscrito — re
validada a nomeação como professora de posto escolar, 
de serviço eventual), com, colocação no Posto Escolar 
n.o 20'-B, de Passagem;

4 — Fátima Balboa Lma, candidata inscrita — revalidada
a nomeação como professora de posto escolar, de ser
viço eventual, com colocação no Posto Escola: n’.° 78-B, 
de Cabo da Ribeira.

Concelho do Porto Novo:

l_Vicênc'a Joana Delgado, candidatã inscrita — revalidada 
a nomeação como professora de posto escolar, de ser
viço eventual, com colocação no Posto Escoçar n.» 144-B, 
da vila do Porto Novo, com efeitos a Partir de 15 de 
Outubro;

2—Na,ir Alves Rodrigues pinto, candidata inscrita —re
validada a nomeação como professora de posto escolar, 
de, serviço eventuaii, com colocação no Posio Escolar 
n.° 57-B, da vila do Porto Novo;
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3—Júlio Gregór o Ramos, monAor escoliar—admitido no 
Posto Escolar n.» 28-B, de Marviene;

4 —Gabriela Nascimento MonVero, professora de posto es
coar, de serviço eventual, com colocação no Posto 
Escolar n.° 144-B, da vila do Porto Novo — anulado 
o despacho que a colocou nesife Posto.

Concelho de S. Nicoíau:

1 — Margarida Rosa Gomes Pio, professora de posto es
cola", de serviço eventual, com colocação no Posto Es
colar n.“ 60-B, da vii a Ribeira Brava — transferida 
para a Escola Primápa n.o 6-B, da mesma vila;

2 — Lucelina do Rosáro, professora do ensino piTmário,
de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar 
n.o 60-B, da vila da R'beira Brava — transfer da para 
o Posto Escolar n.“ 59t-B, da mesma vila.

CONTAS E BAI,ANCETES DIVERSOS

BANCO DE CABO VERDE

Praia (Santiago)

Direcção das Relações ooin 0 Estrangeiro 
e do controle de Câmbios

Cotações de cãmb'os
Em 13/12/79 N.o 56,/79

Unidades 
e divisasPraças cinmnra Venda

Londres ....................
New .York....................
Amesterdão
Bioixelas ... ............
Copenhague ... ...
Estocolmo....................
Dakar.,'. ...- ............
Frankfort R.F.A. ...
Hclsínquia... ............
Oslo .:. ...
0'ava............
Pari.s
Pretória ...
Roma
Tüqu’'p ...
Viena
Zurque ...

.Madrid ....
■È'Sboa'

1 Ubra 
I Dólai 

100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroar 
100 C. F A 
100 D. Mark 
100 Markkas 
lOO Coroas 

1 Dólar 
100 Francos I 

1 Rand 
!()0 Liras 
iOO Iene 

•■■ilOO Xelins 
100 Francos 

•• . v JOO Pesetas 
• • .. 100 Èscúdos

83Í38
37.?913

1 975í35 
134.Í19 
703i82 
906$.38

181641
2 184$55

-V-
762$36

84.p70 
38$504 

2 016$65 
137.f.'00 
718$63 
925$46 

181983 
2 230$17 

—$—(a) 
856$34 

33$16 
949$19 
—faj 

45,761 
16$362 

3üil;3i 
2 424?,S3 

58$04 
77$56

f-
Sec "etariia-Geral do Min stério da Educação e CTtura, 

na Fra'a, 18 de Dezembro de 1979. — Na ausência do Secre- 
tário-Geral, Pedro Nascivién^ :Gomes, Chefe de Departa
mento. ....................... - '

o§o-
325.'6.'i

MINISTÉRIO DA SÁCDE E ASSUNTOS 
SOCIAIS

932?09 
—í—

■ 4.f663
161015 

303$49 
2 374$99 

56Í86 
75$94

»
Secretaria-Geral

COMUNICAÇÃO
«Ciearings* 

Bissau.. ..; ..Para os devidos efeitos se comunica a seguinte tomada 
de posse do pessoal da Dúecção-Geral de Saúde:

José Manuel do Rosáwo, escriturário-dactilógrafõ de 2.'* 
classe, contratado por despacho de 27 de' Agosto de 1979, 
visado, em 11 de Setembro de 1979 e publicado no Boletim 
Oficial n.'^ 38/79, tomou posse do refendo cargo no dia 22 de 
Setembro de 1979. '

...190 Pesos 1005:09 100?00

nt sem coinçSr

Direcção das Relações com o Estrangeiro e de Controle 
de Câmb.'os, na Praia, 13 de Dezembro de 1979 — Pela 
Direcção, Antão Lopez da Luz.

, Maria Livramento Mendes de Pina, ajudante de enfer
maria, assalariada por despacho de 22 de Setembro de 1979, 
visado em 11 de Setembro de 1979 e publicado no Boletim 
Oficial n." 38/79, tomou posse do referido cárgo em 22 de 
Setembro de 1979. ' ’

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS ■
-o

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Mar'a do Monte Vaz Ra's, ajudante de enfermaria,.assala
riada por despacho de 14 de Setembro de 1979, visado em 
9 de OutfJbro de 1979 e publicado no Boletim Oficial n.° 
42/79, tomou posse. do refenido cargo em 20 de Outubro 
de 1979.

Francisco Maria Nobre Almeida, condutor-auto de J." 
classe, contratado por despacho de 5 de Novembro de 1979, 
visado em 28 de Novembro de 1979 e- publicado no Boletim 
Oficial n.L 49/79, tomou posse do' referido cargo em 13 de 
Dezembro de 1979, , , . ■

Arnaldo Augusto Sequeira, condutor-auto de 3." classe, 
contratado por despacho de 13 de Novembro de 1979, visado 
em 4 de Dezembro de 1979 e publicado no Boletim Oficial 
n.“ 49/79, tomou posse do 'referido cargo em 13 de Dezem
bro de 1979. . -

, Setretaiiâ dc Estado da Administração Interna, 
. luiação Pública e Trabaiho

Direcção-Geral da Função Pública 

ANUNCIO DE CONCURSO. '

1. Com autorização superior faz-se público que, pelò 
prazo de 30 dias a contar da. data da publicação do presen
te anúncio no Boletim Oficial, está aberto concurso de 
provas práticas à frequência do curso para agentes de 2.“ 
classe da Polícia de Ordém Pública que terá a duração de 
quatro meses, na Escola «Daniel Monteiro».

a 2. Os .concqrrentçs deverão entreggr .no Cpmando-.Geral 
da P p P., requerimentos pedindo admissão ao ..concurso, 
eora assiiiatura reconhecida, por Notârio, dirigidos aq Cáma- 
rada. .Ministro da Defesa e Segurança Nacional, acompa
nhados dos seguintes documentos': i ’ ' ’

a) Certidão de idade;
- '. b>- Bilhete, de--identidade;

' cTÇe'ftificado ou pública formà'das habilitcçòõs . d;-■ • 
" ■ ' ' Várias: ’ ' " ............

Secretaria-Geral do Ministério da Saúde e Assuntos So
ciais,- na Praia, 15 de Dezembro de 1979. — O Secretário- 
-Geral, João de Deus Lisboa Ramos, técnico superior de 
1." classe: - 1' . '. ■ . .'
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Findo O prazo dos éditos, a Direcção jxilgará as recla
mações se as houver, e autcffizará ou não a concessão d. 
pensão, conforme fôr de direito

Secretaria do Montepio dos Servidores do Estado, na 
Praia, 29 de Dezembro de 1979. —Pelo Secretário da Direc
ção, Pedro Antônio Silva.

d) Certificado de altura pasteado pela Autoridade 1'
licial ou Administrativa;

e) Atesisdo médico comprovativo de ter robusifez fí
sica para o desempenho do cargo,

f) Certificado do Registo Criminal;
g) Declaração passada, em papel selado; pela Direc

ção do Sector do PAIGC do local da res dên- 
cia do candidato, comprovativo de estar iden
tificado com o® princípios e objectivos do PAIGC.

h) Certificado ‘ militar.

(2)
«3

ANÚNCIOS lUDICIAIS E OUTFOS

deverão satis-3. Os candidatos admHidos ao conciu-so 
fazer às seguintes condições:

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

a) Ter nacionalidade cabo-v^^diana;
b) Ter 0 mínimo de l,70m de altura;
c) Ter 21 anos de idade completos ou a_ completar 

até Dezembro do ano de 1980 e nãO mais de 
30 anos;

d) Possuir como mínimo de habilitações literárias o 
do ciclo preparatório ou equivalente:

e) ler prestado serviço militar com bom comportà 
mento;

f) Ter capacidade profissional a que se refere o § 5.* 
do arügo 12.'' dó Estatuto dó Fimcionalismo:

4. A título excepcional, poderão ser adinitidos habilita
dos com 3 4.» classe de Instrução Primária.

5 Os candidatos admitidos serão avisados com uma 
antecedência de 30 dias para se apresentarem nos Conmn- 
dos dos AgrupamenAos de Santiago, S. Vicer.ite, Sal « 
Esquadra PoUdal do Fogo a f m de prestarem as segiin.es

Dir«cção<5eral dos Registos e do Notariado

JUSTIFICACAO notarial

Jorge RodAgues Pires, NotáJTo do Segundo Cartório No
tar’al da Região de Soüavento de Cabo Verde.

Certifico narra,t-vamente, para efeitos de pubüicação que 
neste Cartório a meü cargo e no l>vro de noüas para escri
turas diversas, número trezentos e c’-nquenta e o to, de fo
lhas íitnta a trinta e um, se encontra javrada uma escritura 
de Jusffiicação Notarial, com a data de sete de Dezembro 
do ano em curso, na qual José Coelho Carvalho, funo'onário 
público e mulher Angejna Vaz Fuirtado de Oarvallho, domes- 
t’ca, ambos naturais desta ilha de Sanfago, res-dentes nesta 
cidade da Praia, se declaram com exclusão de outrem donos 
e legítimos possu dores do seguinte préd o: «Prédio urbano, 
rés-do-chão, moradia, situado em Achadinha de Cima, cons
truído de pedra e barro, coberto de colmo, rebocado e 
ca'ado por dentro e fora, com dois comiiart^mentos e vm 
quintal calcetado, que confronta do Norte com a estrada 
que vai para ChPcharro, Su; com a esJrada e Máro Mas- 
careíitoas. Leste com a estrada' e Guilhenuna Vaz Carvalho 
e Oesté com; a estrada que vai para Trindade, mérito na 
matrfz predial urt(gna da freguesia de Nossa Senhora ^ 
Graça sob o número dos mil e dezasseis com o rend- 
mpnto colectável de mLiJ novecentbs e o-tenta e nove es
cudos a que corresponde o valor matr>cial de trinta e nove 
mdi setecentos e a*tenta escudos», o qual ^o « acha des
crito na Conservatória dos Reg stos da Reffao de Sotevento. 
conforme oetrtidão negatíva emanada daquela Bepartiçao.

Que o prédio atrás identificado não foi adqurido por 
contrato, nem por sucessão, mas por títHilo de aqi^s Çao 
originárto, por o terem construído com os seus trabalhos 

materiai por si adquiridoa, empregado nessa cons-

exame

provas;
a) Provas de desembaraço íísicó;
b) Provas escrita composta de um ditado, redacção

e problemas de aritmética.

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho, na Praia, 
28 de Dezembro de 1979. —O Director-Geral, Jorge Manuel 
Soares de Brito.

o

Montepio dos Servidores do Estado

ÉDITOS DE 30 DIAS

(1.» publicação)

Para os devidos efeitos se faz saber que, por óbito de 
Domingos Rocha Semedo, que foi motorista aposentado 
d(* Serviços das Obras Públicas, e sócio do Montepw, a 
sua filha Eunice da Palma Rocha Semedo, requereu o abono 
do subsídio por morte e funeral deixada pelo extinto.

Ficam por estes éditos avisados quaisquer intere^dos 
para, no' prazo de 30 dias, a contar da »gunda e ultima 
publicação deste aviso no Boletim Oficial deduzirem os 
seus direitos à mesma penitóo, impugnarem os do reque
rente,.

e com o 
trução.

Que, assimi, não podem provai? o seu domíni'o pw d^ 
cumenli» ou por meios normai'a e Para suprir a fai^a ae 
título escrito, vêm por este me'o jtwtitcai? o ssu domm o, 

referênrfh ao mencionado prédi o.

Está conforme ao oiiginaL
Segundo Cartório Notaríaüi da Região de SoJavento, na 

I»nfa, qunee de Dezembro de mfi novecentos setenta e 
nove.— O notário, Jorge Rodrigues Pires.

comí

prazo dos éditos, a Direcção julgará as recla- 
houver, e autorizará ou não a concessão daFindo o

mações se as .
pensão conforme fôr s> dareito.

Conta:

... 50$00
. ... 20f00
. ... 70$00 140$00

14$00 
10$00 
25$00

(1) Art. 18.“, 1 .........
Art. 18.*, 2.........
Art. 25.», 1, b> .

C^fre Geral de Justiça.
Reembolso........................
Seios ..........................

ÉDITOS DE 90 DIAS 
(1.» publiceção)

Para os devidos efeitos se faz saber que, pcff Óbito de 
Domingos Rocha Seiriedo, que foi motonsta aposentado 
dos Serviços das Obras Públicas, e sócio do Montepio, a 
sua fflha Eunice da Palma Rocha Seiitedo, requereu a trans
missão da pensão deixada pelo extinto.

Ficam por estes éditos avisados quaisquer inter^dos 
para, no prazo de 90 dias, a contar da ®
publicação deste aviso no Boletim Oficial deduzirem OT 

direitos à mesma penfeão, impugnarem os do reque-

189$00

São: cento e oitenta e nove escudos. Con
ferida. Jorge Rodrigues Pires. Reg’siada 
sob o n.® 1 677/79.

(8)

imprensa nacional de CABO VERDiseus
rente.


